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ESCOLA SECUNDÁRIA DA RAMADA 

CRITÉRIOS PARA A CONSTITUIÇÃO DE TURMAS 

2016/2017 

Artigo 1º 

Preâmbulo 

As normas constantes do presente documento obedecem à legislação em vigor, 

nomeadamente ao Despacho normativo n.º 7-B/2015, de 7 de maio com as alterações 

introduzidas pelo Despacho-normativo n.º 1-H/2016, de 14 de abril.  

De igual modo prevalecem critérios de natureza pedagógica, dando continuidade, 

sempre que possível, às turmas já existentes. Procurar-se-á fazer uma distribuição equitativa 

do número de alunos retidos, bem como dos que beneficiam de medidas educativas especiais. 

As recomendações dos conselhos de turma bem como as solicitações dos encarregados de 

educação serão sempre analisadas. 

Com este regulamento pretende-se uniformizar os critérios a cumprir na constituição 

de turmas da Escola Secundária da Ramada. 

 

Artigo 2º 

(3º Ciclo) 

1. As turmas do 7º ao 9º Ano são constituídas por um número mínimo de 26 alunos e um 

máximo de 30. 

2. A constituição ou a continuidade, a título excecional, de turmas com número inferior ao 

estabelecido no número anterior, carece de autorização dos serviços do Ministério da 

Educação e Ciência competentes, mediante análise de proposta fundamentada do diretor. 

3. A constituição ou a continuidade, a título excecional, de turmas com número superior ao 

estabelecido no número 1 do presente artigo, carece de autorização do conselho 

pedagógico, mediante análise de proposta fundamentada do diretor. 

4. As turmas que integrem alunos com necessidades educativas especiais de caráter 

permanente, cujo programa educativo individual o preveja e o respetivo grau de 

funcionalidade o justifique, são constituídas por 20 alunos, não podendo incluir mais de 2 

alunos nestas condições. 

5. Na formação de turmas do 7º ano, os alunos serão distribuídos, sempre que possível, de 

acordo com a sua opção de Língua Estrangeira II e a matrícula na disciplina facultativa de 

Educação Moral e Religiosa. 

6. A disciplina de Educação Tecnológica constitui oferta de escola para os 7º e 8º anos.  

7. Deverá dar-se continuidade às turmas constituídas ao longo do ciclo, salvo situações 

excecionais, devidamente fundamentadas e avaliadas. 
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8. A seleção para o número de vagas que a escola disponibiliza para a opção de Língua 

Estrangeira II no 7º ano será feita de acordo com a média aritmética simples do 6º ano, 

calculada até às centésimas.  

9. O número anterior não se aplica aos alunos retidos no 7º ano. 

 

Artigo 3º 

(Secundário) 

1. Nos cursos científico-humanísticos o número mínimo para abertura de uma turma é de 26 

alunos, sendo o número máximo de 30 alunos.  

2. O número mínimo para abertura de uma disciplina de opção é de 20 alunos. 

3. Os alunos que frequentaram a mesma turma no 9º ano (seja da Escola Secundária da 

Ramada ou de outra escola) devem ser distribuídos pelas turmas de 10º ano, sempre que 

para a opção pretendida exista mais que uma turma. 

4. No 11º ano manter-se-ão, sempre que possível, as turmas constituídas no 10º ano. 

5. No 12º ano as turmas serão constituídas de acordo com as opções pretendidas pelos 

alunos. 

6. As disciplinas da componente de formação específica serão determinadas pela opção feita 

pela maioria dos alunos no ato da matrícula e tendo em conta os recursos humanos da 

escola bem como o cumprimento da legislação em vigor.  

7. Sempre que não for possível atender-se às preferências dos alunos, os mesmos deverão 

ser contactados para optarem por outras disciplinas ou serem transferidos de escola. 

8. No 10º ano as turmas devem ser constituídas de modo a evitar, sempre que possível, os 

desdobramentos e as junções de turmas. 

9. De acordo com a alínea 8ª do ponto 1 do artigo 11º do Despacho Normativo n.º 7-B/2015, 

de 7 de maio, as outras prioridades e ou critérios de desempate definidos no regulamento 

interno da escola são os seguintes: 

 Curso de Ciências e Tecnologias – Média aritmética simples das classificações 

obtidas nas disciplinas de Matemática, Ciências Naturais e Físico-Química, no 9º 

ano. 

 Curso Socioeconómicas – Média aritmética simples das classificações obtidas nas 

disciplinas de Matemática, Geografia e História, no 9º ano. 

 Curso de Línguas e Humanidades – Média aritmética simples das classificações 

obtidas nas disciplinas de Português, Inglês e História, no 9º ano. 

 Curso de Artes Visuais – A classificação obtida na disciplina de Educação Visual ou 

outra disciplina da componente de formação artística, no 9º ano. 

Artigo 4º 

Normas Finais 

1. O encarregado de educação, no prazo de dois dias úteis após a afixação das listas das 

turmas, pode requerer, por escrito, a transferência de turma do seu educando, 

fundamentando este pedido. 
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2. Cabe ao diretor dar, ou não, deferimento ao requerimento do encarregado de educação, 

após análise das razões de caráter pedagógico, administrativo e/ou logístico. 

3. Para toda e qualquer situação omissa neste regulamento prevalece a decisão do diretor. 

 

 

Aprovado em reunião de conselho pedagógico datada de  

 

 

 

 

O Diretor 

 

Edgar Abílio Oleiro 


